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ACÓRDÃO
APELAÇÃO CRIMINAL (Processo nº 0007373-36.2015.815.0011)
RELATOR :Desembargador Luiz Sílvio Ramalho Júnior
APELANTE :Rossano Carlos Montenegro de Vasconcelo
ADVOGADO :Pablo Gadelha Viana
APELADO :Justiça Pública

PENAL E PROCESSUAL PENAL. Apelação criminal. Lesão corporal. 
Dano  ao  patrimônio  público.  Resistência  e  Desacato. Autoria  e 
materialidade.  Condenação  inafastável.  Aplicação  do  princípio  da 
consunção. Impossibilidade. Pena de multa desproporcional corrigida  
de ofício

- Autoria e materialidade satisfatoriamente comprovadas; 

- É prescindível para o reconhecimento dos crimes ora analisados,  
que  o  agente  tenha  agido  com  ânimo  calmo  e  refletido,  sendo  
inviável  a  absolvição por  ausência  de  dolo,  por  se  encontrar  em  
estado de embriaguez involuntária

- Não há que se falar em aplicação do princípio da consunção pois o  
crime  de  resistência  foi  praticado  em  momento  posterior  e  
independente ao desacato

-  A  pena  de  multa  de  guardar  proporcionalidade  com  a  pena  
corporal.

-  Apelo  desprovido e concedida a redução da pena de multa  de  
ofício

VISTOS,  RELATADOS e  DISCUTIDOS  estes  autos,  em que  são 
partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, à 
unanimidade em negar provimento ao apelo e de ofício corrigir a pena de multa para o  
mínimo  legal,  nos  termos  do  voto  do  Relator  e  em  harmonia  com  o  parecer  da 
Procuradoria-Geral de Justiça. 
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RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  criminal  interposta  por  Rossano  Carlos 
Montenegro de Vasconcelo (fs.125/127), com vistas a reformar a sentença proferida 
pelo Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Campina Grande (fs.122/129),  
que o condenou pelos crimes de lesão corporal (art. 129, CP), dano ao patrimônio público 
(art.  163,  III,  CP),  resistência  (art.  239,  CP)  e  desacato  (art.  331,  CP)  em concurso 
material, fixando a pena total em 01 (um) ano e 05 (cinco) meses de detenção em regime 
aberto e 15 (quinze) dias-multa.

 
Narra a exordial acusatória que no dia 12 de maio de 2015, por volta 

das 05:00, no centro de Campina Grande, Rossano Carlos Montenegro de Vasconcelos 
importunava clientes e funcionários do posto Bandeirantes, razão pela qual o segurança 
do estabelecimento lhe pediu para que se retirasse. Ato contínuo, o acusado começou a 
proferir  palavras de baixo calão até que passou a agredi-lo fisicamente, causando-lhe 
lesão corporal.

A  vítima  acionou  o  agente  de  investigação  Antônio  Virgínio  do 
Nascimento, que encontrava-se de serviço no plantão centralizado e que ao chegar no 
local verificou a agressividade do increpado e deu-lhe voz de prisão. No entanto, o Réu 
passou a oferecer resistência.

Ao ser contido e colocado dentro da viatura, o acusado passou a 
desferir golpes contra o veículo, o que acabou danificando o interior e a parte elétrica do 
automóvel.

Em  suas  razões,  o  apelante  argumenta  em  síntese,  que  a 
embriaguez  exclui  o  dolo  das  condutas  e  requer  ainda  a  aplicação  do  princípio  da 
consunção do delito de desacato pelo crime de resistência.

Contrarrazões do Ministério Público às fs. 131/135.

A Procuradoria-Geral de Justiça opina pelo desprovimento do apelo, 
e de oficio seja aplicada a pena de multa no patamar mínimo. (fs. 141/153).

É o relatório.

− VOTO Desembargador Luiz Sílvio Ramalho Júnior (Relator) -.

O recurso deve ser desprovido e a pena de multa corrigida de oficio.

1.1 AUTORIA E MATERIALIDADE

 A materialidade e autoria delitivas, despontam evidentes da prova 
carreada aos autos, notadamente do auto de prisão em flagrante delito de f.09, donde 
consta que o acusado em um primeiro momento lesionou um segurança do posto, em 
seguida desacatou um policial  civil,  e, por fim, resistiu a ordem de prisão, e danificou 
patrimônio público. 

Tais fatos foram corroborados pela prova oral colhida na instrução:
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“que se encontrava de plantão na central de polícia quando por volta 
das 04h000 da manhã, o segurança do posto de combustíveis José 
Ricardo acionou a PC informando que um rapaz estava perturbando 
os clientes e proferindo palavras de baixo calão; que foi até o local, 
mas o acusado já havia se ausentado; que ficou pelas proximidades 
e após uns 20 minutos o acusado retornou; que o acusado passou a 
"esculhambar" com o depoente, que se identificou como policial civil; 
que o acusado chamou o depoente de "passa fome" e "esmoleu"; 
que mandou o acusado ir embora; que o acusado sai e retorna para 
o posto; que o segurança pediu para o acusado ir embora, quando 
então o acusado desfere um soco no rosto dos segurança, que caiu 
de costas e batendo com a cabeça no chão”  Antônio Virginio  do 
Nascimento, mídia digital, f.74)

A defesa sustenta a ausência de dolo nas condutas, uma vez que o 
acusado encontrava-se em elevado estado de embriaguez.

Razão não assiste ao apelante

É prescindível, na para o reconhecimento dos crimes ora analisados, 
que o agente tenha agido com ânimo calmo e refletido, sendo inviável a absolvição por 
ausência  de  dolo,  uma vez  que  foi  devidamente  demonstrada  as  condutas,  restando 
caracterizados os tipos penais. 

Não  obstante  a  tese  defensiva  de  atipicidade  da  conduta,  a 
embriaguez voluntária não tem o condão de excluir  a imputabilidade penal  do agente 
pelos crimes praticados sob seu efeito, uma vez que não foi advinda de caso fortuito ou  
força maior, conforme preceitua o art. 28, II, do Código Penal. 

Assim, à vista do que consta dos autos, a condenação é medida 
inafastável.

1.2 APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO NOS DELITOS DE DESACATO E 
RESISTÊNCIA.

Em um segundo momento, a defesa requer a aplicação do princípio 
da consunção, para que o delito de resistência seja absorvido pelo crime de desacato.

Segue sem razão o apelante.

Não há que se falar assim em absorção do crime de resistência pelo 
de  desacato  por  terem  sido  praticados  em  momentos  distintos,  havendo  o  apelante 
resistido a prisão, após proferir expressões injuriosas aos policiais, quando o delito de 
desacato já estava consumado e exaurido.
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Vejamos o que disse uma testemunha ocular ouvida em juízo:

“(...)  que  presenciou  uma  confusão  no  posto,  quando  o 
segurança mandava o acusado ir  embora, pois este proferia 
muitos  palavrões,  além de  que  não  era  permitido  beber  no 
posto,  mas o acusado não aceitava.  Que o segurança lidou 
para  Nascimento;  que  o  segurança  trabalhava  para 
Nascimento; que o fato se deu umas 03h30 da manhã; que não 
sabe  se  o  acusado  estava  embriagado,  mas  estava  muito 
alterado; que ouviu o acusado chamando o policial de "esmole, 
viado e buceta"; que viu o acusado desferir um soco na vítima; 
que José Ricardo pediu para o acusado ir embora, mas este 
não aceitou;  que Nascimento também mandou o acusado ir 
embora; que o acusado tentou tomar a arma de Nascimento, 
enquanto os dois estavam no chão; que tentou apartar a briga; 
que José Ricardo não agrediu o acusado, pelo contrário a todo 
instante tentava acalmar o acusado; que viu o acusado chegar 
no posto em um Fox branco; que não viu o acusado chegar de 
moto; que depois o acusado retornou a pé; que não comprou 
bebida no posto; que José Ricardo é segurança do posto; que 
não viu José Ricardo empurrar o acusado; que a agressão do 
acusado para José Ricardo se deu dentro do posto e logo em 
seguida  houve  a  confusão  com  o  policial;  que  Nascimento 
estava no carro quando viu a agressão do acusado para com 
José Ricardo; que foi a delegacia; que presenciou o acusado 
quebrando o xadrez da delegacia; que não viu se José Ricardo 
e  o  acusado  se  agarraram;  (Nayara  Motta  de  Assis  Cunha 
(mídia digital,f.74)

Assim, tendo o acusado praticado a infração prevista no artigo 329 
do Código Penal em momento posterior e independente ao desacato, não tem lugar a 
aplicação do princípio da consunção. 

2. DOSIMETRIA

A sentença carece de um único reparo, e de deve ser feito de ofício.

É  que,  consoante  se  vê  da  decisão  atacada  (fs.  113/118),  o 
magistrado a quo aplicou a pena definitiva no mínimo previsto, para cada delito cometido.

Vê-se, entretanto, que, na fixação da pena de multa, quanto ao crime 
de dano ao patrimônio Público, o juiz  a quo fixou em 15 (quinze) dias-multa, portanto, 
acima do mínimo legal mencionado no art. 49 do CP.

Ocorre, que a pena de multa deve guardar proporcionalidade com a sanção 
corporal.
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Eis, a propósito, a linha do entendimento firmado pelo STJ:

“(...)  De acordo com a compreensão desta Corte, a pena de 
multa deve ser aplicada proporcionalmente à pena privativa de 
liberdade.  (…).”  (STJ.  HC 102.741/RS,  Rel.  Ministra  MARIA 
THEREZA DE ASSIS  MOURA,  SEXTA TURMA,  julgado  em 
27/10/2009, DJe 16/11/2009).

Ora, aplicada a pena base no mínimo legal, impositiva a fixação da 
multa no mesmo patamar.

Deste modo, redimensiono de ofício a sanção cumulativa firmada em 
desfavor o apelante para 10 (dez) dias-multa.

3- DISPOSITIVO

Ante o exposto, nego provimento ao apelo, e de ofício reduzo a pena 
de multa aplicada para o mínimo legal previsto, nos termos acima definidos.

É o voto.

Presidiu  a sessão o Excelentíssimo Senhor  Desembargador  João 
Benedito  da  Silva,  decano  no  exercício  da  Presidência  da  Câmara  Criminal,  dele 
participando os Excelentíssimos Senhores Desembargador Luiz Sílvio Ramalho Júnior,  
Relator, João Batista Barbosa (Juiz Convocado para substituir o Exmo Sr. Des. Carlos 
Martins Beltrão Filho) e Marcos William de Oliveira  (Juiz Convocado para substituir  o 
Exmo Sr. Des. Joás de Brito Pereira Filho. Ausente justificadamente o Desembargador 
Márcio Murilo da Cunha Ramos, Presidente da Câmara Criminal.

Presente  à  sessão  a  Excelentíssima  Senhor  Doutor  Francisco 
Sagres Macedo Vieira, Procuradora de Justiça. 

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Des. Manoel Taigy de Queiroz 
Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 25 de  
outubro de 2016.

Desembargador Luiz Silvio Ramalho Junior
Relator
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